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REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO CABO PM 
EVERSON CLARO DA COSTA,POR TER SIDO ELEITO POLICIAL MILITAR 
DESTAQUE DO MÊS DE JUNHO DE 2013 
 
 

Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as 
formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações 
e aplausos ao Cabo PM Everson Claro da Costa, por ter sido eleito Policial Militar Destaque 

do mês de junho de 2013. 
Na manhã do dia 18 de julgo do corrente ano, o Cabo 

PM Everson Claro da Costa foi eleito Policial Militar do mês de junho de 2013 na área da 
32ºBPM/I, por ter se destacado em diversas ocorrências, em especial, de enfrentamento ao 
tráfico de drogas. 

Consta em documento emitido pelo comando do 
Batalhão que, no dia 4, após receber informações de que dois indivíduos efetuavam 
manobra perigosa, então se deslocou ao local, localizando dois menores que tentaram 
fugir, mas foram detidos, juntamente com a moto que verificou-se ser produto de furto. Os 
dois foram apresentados ao delegado de Polícia Civil para as medidas de Polícia Judiciária. 

Dois dias depois, durante patrulhamento e de posse de 
informações, o cabo abordou dois ladrões de moto e deu voz de prisão a ambos, 
apresentando-os no distrito policial. 

Em patrulhamento no dia 14, surpreendeu um 
suspeito saindo de uma construção e dispensando substâncias com aspecto de drogas e 
uma quantia em dinheiro, ao perceber sua aproximação. Mais uma vez foi dada voz de 
prisão ao averiguado, conduzido ao DP, onde foi autuado pelo crime de tráfico de 
entorpecentes, sendo preso na cadeia pública. 

Com ele foi apreendido dois gramas de cocaína, 69 
gramas de maconha, 10 gramas de crack, um grama de haxixe e R$ 191,50 em notas 
diversas. Na mesma data, após receber denúncias, o policial surpreendeu um cidadão 
negociando entorpecentes e, abordando-o, localizou 11 gramas de cocaína, 12 pedras de 
crack (cinco gramas), 10 gramas de maconha, R$ 24,20 em notas diversas e um aparelho 
celular. Traficante e usuário foram encaminhados à delegacia onde foi lavrado boletim de 
ocorrência de tráfico de entorpecentes, sendo posteriormente o vendedor recolhido à 
cadeia pública de Lutécia. 

No dia 16, o policial localizou um homem contra o qual 
havia mandado de prisão expedido pela Justiça, sendo conduzido ao plantão e 
encaminhado ao sistema prisional. 

 



 

VALMIR DIONIZIO – Sargento Valmir    
 

Em serviço da Atividade Delegada, no dia 21 o cabo 
Everson apreendeu 21 gramas de cocaína, seis gramas de maconha e R$ 367 em notas 
diversas, após abordar um homem em atitude suspeita, o qual foi conduzido a Dise e preso. 

No dia 24, recebeu informações de negociações de 
tráfico, indo ao local, onde abordou um adolescente e localizou 72 gramas de crack e R$ 
163,15, conduzindo-o ao plantão policial, onde lavrou-se boletim de ocorrência, 
encaminhando o sindicado ao sistema prisional. 

Passados dois dias, o homenageado de ontem 
apreendeu cinco gramas de cocaína, cinco gramas de crack e R$ 189,05 em notas diversas, 
após realizar busca pessoal em um adolescente e no interior de uma residência conhecida 
como ponto de tráfico, onde se encontrava o proprietário do imóvel e diversos objetos 
usados na prática do crime. Assim como nos demais casos relatados, os indiciados foram 
presos na cadeia pública de Lutécia. 

À vista do exposto, a Câmara Municipal de Assis, 
através dos legítimos representantes da comunidade, congratula-se com o Cabo PM 
Everson Claro da Costa e a aplaude efusivamente por ter sido eleito Policial Militar 

Destaque do Mês de Junho de 2013. 
 

Que seja encaminhado ofício ao homenageado, 
dando-lhe ciência do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este 
Legislativo, em nome do povo assisense.  

 

E seja encaminhada cópia para o Comando do 
Batalhão, ao Comando do Policiamento do Interior – CPI 4 - e ao Comando Geral da 
Policia Militar do Estado de São Paulo. 

SALA DAS SESSÕES, 12 de agosto de 2013. 
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